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ALI MAZLOUMALI MAZLOUMALI MAZLOUMALI MAZLOUM, brasileiro, casado, juiz federal em juiz federal em juiz federal em juiz federal em 
exercício na 7ª Vara Criminal da Seexercício na 7ª Vara Criminal da Seexercício na 7ª Vara Criminal da Seexercício na 7ª Vara Criminal da Seçççção Judiciária de São Pauloão Judiciária de São Pauloão Judiciária de São Pauloão Judiciária de São Paulo, portador do 
RG nº 11.757.367 (sspsp) e do CPF nº 004.381.408-50, domici l iado na Alameda 
Ministro Rocha Azevedo, nº 25, 7º andar, CEP 01410-001, São Paulo, SP, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos termos do art igo art igo art igo art igo 98989898 do  do  do  do 
Regimento Interno do E. Conselho Nacional de Justiça Regimento Interno do E. Conselho Nacional de Justiça Regimento Interno do E. Conselho Nacional de Justiça Regimento Interno do E. Conselho Nacional de Justiça ((((RICNJRICNJRICNJRICNJ)))), formular o 
presente PPPPEDIDO DE PROVIDÊNCIAS, EDIDO DE PROVIDÊNCIAS, EDIDO DE PROVIDÊNCIAS, EDIDO DE PROVIDÊNCIAS, com pedido de l iminarl iminarl iminarl iminar inaudita altera 
pars, em face do Órgão Especial do TRF/3ª Região, na forma do art.  9art.  9art.  9art.  99999 do do do do    
referido referido referido referido RegimentoRegimentoRegimentoRegimento, pelos seguintes fundamentos de fato e de direito a seguir 
expendidos. 

FATOSFATOSFATOSFATOS    

O requerente, juiz federaljuiz federaljuiz federaljuiz federal , em 13.09.200213.09.200213.09.200213.09.2002, sexta-feira, 
despachou em habeas corpushabeas corpushabeas corpushabeas corpus  depois das 19191919::::00000000 horas horas horas horas, adiando julgamento de 
um médico pelo Conselho Regional de Medicina (CRM), que ocorreria no dia 
seguinte (08:30), pelo mesmo fato do qual havia sido inocentado criminalmente. 
Por tal  decisão, o douto relator Baptista PereiraBaptista PereiraBaptista PereiraBaptista Pereira,,,, em 09.08.200709.08.200709.08.200709.08.2007,,,,     convenceu a 
maioria do Órgão Especial do TRF/3ª Região, depois de nada menos que 08 
(oito) sessões, a instaurar processo administrat ivoprocesso administrat ivoprocesso administrat ivoprocesso administrat ivo (PA 2005.03.00.019871(PA 2005.03.00.019871(PA 2005.03.00.019871(PA 2005.03.00.019871----3)3)3)3),,,, 
sob a seguinte aseguinte aseguinte aseguinte acusaçãocusaçãocusaçãocusação::::     
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    “ Do quanto exposto,  e a par das circunstâncias fát icas constatadas,  as quais são “ Do quanto exposto,  e a par das circunstâncias fát icas constatadas,  as quais são “ Do quanto exposto,  e a par das circunstâncias fát icas constatadas,  as quais são “ Do quanto exposto,  e a par das circunstâncias fát icas constatadas,  as quais são 
inquestionáveis,  quanto ao inquestionáveis,  quanto ao inquestionáveis,  quanto ao inquestionáveis,  quanto ao feito equivocadamente decididofeito equivocadamente decididofeito equivocadamente decididofeito equivocadamente decidido,  just i f ica,  just i f ica,  just i f ica,  just i f ica----se o se o se o se o 
prosseguimento do presente com a respectiva abertura do procedimento prosseguimento do presente com a respectiva abertura do procedimento prosseguimento do presente com a respectiva abertura do procedimento prosseguimento do presente com a respectiva abertura do procedimento 
administrat ivo discipladministrat ivo discipladministrat ivo discipladministrat ivo discipl inar. Veri f icainar. Veri f icainar. Veri f icainar. Veri f ica----se, às claras,  a ‘ fumaça do bom direito’  se, às claras,  a ‘ fumaça do bom direito’  se, às claras,  a ‘ fumaça do bom direito’  se, às claras,  a ‘ fumaça do bom direito’  
autorizadora e tendente a autorizadora e tendente a autorizadora e tendente a autorizadora e tendente a apurarapurarapurarapurar  os indícios existentes de  os indícios existentes de  os indícios existentes de  os indícios existentes de irregularidades quanto ao irregularidades quanto ao irregularidades quanto ao irregularidades quanto ao 
recebimento,  em Vara criminal,  fora do horário normal de seu funcionamento,  de recebimento,  em Vara criminal,  fora do horário normal de seu funcionamento,  de recebimento,  em Vara criminal,  fora do horário normal de seu funcionamento,  de recebimento,  em Vara criminal,  fora do horário normal de seu funcionamento,  de 
‘ habeas corpus’‘ habeas corpus’‘ habeas corpus’‘ habeas corpus’     e ae ae ae a     concessão de suaconcessão de suaconcessão de suaconcessão de sua l iminar l iminar l iminar l iminar  pelo Juiz Federal  ALI  MAZLOUM, no  pelo Juiz Federal  ALI  MAZLOUM, no  pelo Juiz Federal  ALI  MAZLOUM, no  pelo Juiz Federal  ALI  MAZLOUM, no 
qual  qual  qual  qual  suspendeu julgamento em procedimento administrat ivo em desfavor de médicosuspendeu julgamento em procedimento administrat ivo em desfavor de médicosuspendeu julgamento em procedimento administrat ivo em desfavor de médicosuspendeu julgamento em procedimento administrat ivo em desfavor de médico, , , , 
o qual  estava sendo conduzido pelo Conselho Regional  de Medicina do Estado de o qual  estava sendo conduzido pelo Conselho Regional  de Medicina do Estado de o qual  estava sendo conduzido pelo Conselho Regional  de Medicina do Estado de o qual  estava sendo conduzido pelo Conselho Regional  de Medicina do Estado de 
São Paulo” .São Paulo” .São Paulo” .São Paulo” .     

E o r. acórdão acusatório f icou assim ementado: 

“ Concessão de l iminar em “ Concessão de l iminar em “ Concessão de l iminar em “ Concessão de l iminar em habeas corpushabeas corpushabeas corpushabeas corpus ,  recebido fora do horário normal de , recebido fora do horário normal de , recebido fora do horário normal de , recebido fora do horário normal de 
funcionamento da Vara,  para suspender julgamento de um procedimento funcionamento da Vara,  para suspender julgamento de um procedimento funcionamento da Vara,  para suspender julgamento de um procedimento funcionamento da Vara,  para suspender julgamento de um procedimento 
administrat ivo discipl inar conduzido pelo Conselho Regional  de Medicina, quando administrat ivo discipl inar conduzido pelo Conselho Regional  de Medicina, quando administrat ivo discipl inar conduzido pelo Conselho Regional  de Medicina, quando administrat ivo discipl inar conduzido pelo Conselho Regional  de Medicina, quando 
inexistente qualquer r isco àinexistente qualquer r isco àinexistente qualquer r isco àinexistente qualquer r isco à  l iberdade de locomoção do paciente.  l iberdade de locomoção do paciente.  l iberdade de locomoção do paciente.  l iberdade de locomoção do paciente. Prima faciePrima faciePrima faciePrima facie , , , , 
suposta ocorrência de infração ao Art.  35 da LOMAN” .suposta ocorrência de infração ao Art.  35 da LOMAN” .suposta ocorrência de infração ao Art.  35 da LOMAN” .suposta ocorrência de infração ao Art.  35 da LOMAN” . (Note-se que a acusação foi 
genérica, sem especi f icação do inciso).     

Desde então, o Desde então, o Desde então, o Desde então, o e. e. e. e. relator realizou exaustiva relator realizou exaustiva relator realizou exaustiva relator realizou exaustiva 
investigaçãoinvestigaçãoinvestigaçãoinvestigação: ouviu as testemunhas que selecionou ao longo da instrução, 
requisitou documentos e informações, esmiuçou os fatos com empenho e 
obstinação. E nada de anormal encontrou.  

TratTratTratTratouououou----se de ato jurisdicional regularse de ato jurisdicional regularse de ato jurisdicional regularse de ato jurisdicional regular, cuja l icitude e 
legit imidade restaram escancaradas pela farta provafarta provafarta provafarta prova colhida de forma 
prospectiva, segundo conveniências do próprio relator.  

A l iminar concedida à época pelo requerente, para adiar 
julgamento administrativo, não tevenão tevenão tevenão teve caráter satisfativo nem irreversívelcaráter satisfativo nem irreversívelcaráter satisfativo nem irreversívelcaráter satisfativo nem irreversível ;;;;  não 
acarretou prejuízo ou dano à Administração (o médico veio a ser julgado 

posteriormente, absolvido pelo Conselho Federal de Medic ina, conforme apurou o 

relator em sua investigação);     nem ensejou qualquer t ipo de vantagem a quem 
quer que seja, conforme também percucientemente conforme também percucientemente conforme também percucientemente conforme também percucientemente pode pode pode pode verif icverif icverif icverif icarararar     ictu oculiictu oculiictu oculiictu oculi     o o o o d. d. d. d. 
relarelarelarela tortortortor .  .  .  .      
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Insta salientar, porém, que desde 2004200420042004, na forma de 
expediente administrativo sob a relatoria do mesmo desembargador Baptista Baptista Baptista Baptista 
PereiraPereiraPereiraPereira, os fatos receberam di ferentes di ferentes di ferentes di ferentes roupagensroupagensroupagensroupagens, em uma espécie de 
“ acusação“ acusação“ acusação“ acusação camaleônica camaleônica camaleônica camaleônica””””  , que muda sempre que a versão é desnudada ou 
desmoralizada pelas provas carreadas. 

A últ ima mutagênese ocorreu em sessão sessão sessão sessão secreta secreta secreta secreta de de de de 
julgamentojulgamentojulgamentojulgamento,,,, iniciado no dia 10.06.200910.06.200910.06.200910.06.2009, depois de três redesignações seguidas 
(29/04, 13/05 e 27/05). EEEE não se quer não se quer não se quer não se quer sugerirsugerirsugerirsugerir  aqui aqui aqui aqui     que se buscavaque se buscavaque se buscavaque se buscava    certa certa certa certa 
composcomposcomposcomposição do órgão paraição do órgão paraição do órgão paraição do órgão para acovilhar punição acovilhar punição acovilhar punição acovilhar punição, reconhecida a extraordinária 
l iderançaliderançaliderançaliderança exercida pelo e. relator.  A porfia acusativaporfia acusativaporfia acusativaporfia acusativa é creditada a um excesso 
de zelo. 

Na quarta sessão, revelou-se que a questão não questão não questão não questão não eraeraeraera    
mais de hermenêuticamais de hermenêuticamais de hermenêuticamais de hermenêutica, quiçá porque demonstrado emememempiricamentepiricamentepiricamentepiricamente a 
possibi l idade de habeas corpus em processo administrativo através de 
impetração, perante o E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇASUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇASUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇASUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, contra este i legal i legal i legal i legal 
e abusivoe abusivoe abusivoe abusivo PAPAPAPA (STJ –  HC 108897/SP). Também, indicaram-se precedentes da 
mesma Corte de Justiça acolhendo esse entendimento, embora minoritário, 
contudo plausível  em determinadas situações.  

Para o relator, o fato agora se resumiria a uma violação violação violação violação 
de regra de competênciade regra de competênciade regra de competênciade regra de competência. Entendeu que, como juiz distribuidor à época, não 
poderia o requerente ter despachado o feito depois das 19:00 horas. Pelas 
explicações em sessão, deveriadeveriadeveriadeveria ter mandado distribuir (sic) o habeas corpus,  
obter certidão de eventual ausência do juiz competente f ixado pela distribuição, 
para só então, como único juiz do fórum depois do horário de expediente, 
despachar pedido de urgência.  

O d. relator enfatizouenfatizouenfatizouenfatizou em seu voto que    não se não se não se não se 
questionava o conteúdo da decisão judicialquestionava o conteúdo da decisão judicialquestionava o conteúdo da decisão judicialquestionava o conteúdo da decisão judicial , masmasmasmas, apenas, regra de apenas, regra de apenas, regra de apenas, regra de 
competênciacompetênciacompetênciacompetência. Indagado durante a sessão pela e. desembargadora LEIDE  LEIDE  LEIDE  LEIDE 
POLOPOLOPOLOPOLO, o relator esclareceu que, mesmomesmomesmomesmo se o requerente tivesse negado a 
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l iminar, mesmomesmomesmomesmo que tivesse despachado no sentido do não cabimento de 
habeas corpus contra processo administrativo, estaria configurada a infração 
discipl inar por violação a regra de competência. 

Por isso, depois de afastar prel iminares arguidas, o 
relator propugnou pela condenação do requerente    e aplicação imediata da pena 
de    remoção compulsóriaremoção compulsóriaremoção compulsóriaremoção compulsória, sem dizer de que forma um suposto erro 
procedimental (que nunca existiu), depois de 07 (sete) anos ainda estaria a 
lançar efeitos bastantes para derrogaderrogaderrogaderrogarrrr a garantia constitucional de envergadura 
constitucional da inamovibi l idadeinamovibi l idadeinamovibi l idadeinamovibi l idade do juiz do juiz do juiz do juiz (artigo 95, I I, CF), sabido que a 
medida tem cabida somente diante de inexorável interesse públicointeresse públicointeresse públicointeresse público (art. 93, VIII, 
CF), não demonstrado, que é o interesse da coletividadeé o interesse da coletividadeé o interesse da coletividadeé o interesse da coletividade, da nação, a quem 
pertence aquela garantia. A medida, pois, não visa a atender interesses de 
governo, de instituições ou de grupos. 

O fatoO fatoO fatoO fato, para o relator, se amoldariase amoldariase amoldariase amoldaria ao inciso I  do art.  35 inciso I  do art.  35 inciso I  do art.  35 inciso I  do art.  35 
da LOMANda LOMANda LOMANda LOMAN, ,  ,  ,  supostamente infringido pelo requerente: “ cumpri r e fazer cumprir,  “ cumpri r e fazer cumprir,  “ cumpri r e fazer cumprir,  “ cumpri r e fazer cumprir,  

com independência, serenidade e exatidão,  as disposições legais e os atos de com independência, serenidade e exatidão,  as disposições legais e os atos de com independência, serenidade e exatidão,  as disposições legais e os atos de com independência, serenidade e exatidão,  as disposições legais e os atos de 
ofício” .ofício” .ofício” .ofício” .     

Na sequência, a e. desembargadora Suzana CamargoSuzana CamargoSuzana CamargoSuzana Camargo 
pediu vista, mas quatro desembargadores quatro desembargadores quatro desembargadores quatro desembargadores secundaram o secundaram o secundaram o secundaram o relator e arelator e arelator e arelator e anteciparam nteciparam nteciparam nteciparam 
seuseuseuseus s s s votovotovotovotossss.  

O riscoO riscoO riscoO risco, pois, da imposição de remoção compulsória é ,  pois, da imposição de remoção compulsória é ,  pois, da imposição de remoção compulsória é ,  pois, da imposição de remoção compulsória é 
iminenteiminenteiminenteiminente,,,,     e i rreparáveis os danos que certamente e i rreparáveis os danos que certamente e i rreparáveis os danos que certamente e i rreparáveis os danos que certamente daí daí daí daí advirãoadvirãoadvirãoadvirão....         

NNNNeste pontoeste pontoeste pontoeste ponto, ressalta-se o disposto no artigo 103artigo 103artigo 103artigo 103----B da B da B da B da 
Carta Polít icaCarta Polít icaCarta Polít icaCarta Polít ica, porquanto competecompetecompetecompete ao E. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇACONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇACONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇACONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
nos termos do inciso I do § 4º, 

    “ “ “ “ zelarzelarzelarzelar  pela autonomia do Poder Judiciár io e pelo  pela autonomia do Poder Judiciár io e pelo  pela autonomia do Poder Judiciár io e pelo  pela autonomia do Poder Judiciár io e pelo cumprimento do Estatuto da cumprimento do Estatuto da cumprimento do Estatuto da cumprimento do Estatuto da 
MagistraturaMagistraturaMagistraturaMagistratura ,  ,  ,  ,  podendo expedir  atos regulamentarespodendo expedir  atos regulamentarespodendo expedir  atos regulamentarespodendo expedir  atos regulamentares ,  ,  ,  ,  no âmbito de sua competênciano âmbito de sua competênciano âmbito de sua competênciano âmbito de sua competência , , , , 
ou recomendar providências” .ou recomendar providências” .ou recomendar providências” .ou recomendar providências” .     
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E, s.m.js.m.js.m.js.m.j. , estão evidenciadas flagrantes violações a 
garantias constitucionais da magistratura, bem como descumprimento ao seu 
EstatutoEstatutoEstatutoEstatuto (LOMAN) e à ResoluçãoResoluçãoResoluçãoResolução desse E. Conselho - CNJ.  

A persistência do r. desembargador Baptista PereiraBaptista PereiraBaptista PereiraBaptista Pereira em 
manter-se na relatoria do feito, fere de morte a regra do juiz naturaljuiz naturaljuiz naturaljuiz natural , pois o 
artigo 27, § 2º, da LOMANartigo 27, § 2º, da LOMANartigo 27, § 2º, da LOMANartigo 27, § 2º, da LOMAN,,,,  determina expressamente a distribuidistribuidistribuidistribuiçãoçãoçãoção do feito ao 
relator apenas depoisapenas depoisapenas depoisapenas depois de aprovada a abertura do processo administrativo, 
situação inocorrente no caso. O relator é o mesmo desde a representação 
inaugural do MPFMPFMPFMPF, em 2004200420042004. Tal questão, soerguida no pórtico do PA, foi 
relegada para o julgamento, onde restou rejei tada na aludida sessão. Também, 
desdenhou-se por completo o § 4º do artigo 7º da Resolução 30, de 07.03.2007§ 4º do artigo 7º da Resolução 30, de 07.03.2007§ 4º do artigo 7º da Resolução 30, de 07.03.2007§ 4º do artigo 7º da Resolução 30, de 07.03.2007 
do C. CNJdo C. CNJdo C. CNJdo C. CNJ,,,,  de mesmo teor:  

            DeterminadDeterminadDeterminadDeterminada a instauração do processo, a a instauração do processo, a a instauração do processo, a a instauração do processo, o respectivo acórdão conterá a imputação o respectivo acórdão conterá a imputação o respectivo acórdão conterá a imputação o respectivo acórdão conterá a imputação 
dos fatos e a del imitação do teor da acusaçãodos fatos e a del imitação do teor da acusaçãodos fatos e a del imitação do teor da acusaçãodos fatos e a del imitação do teor da acusação. .  .  .  Na mesma sessão será sorteado o Na mesma sessão será sorteado o Na mesma sessão será sorteado o Na mesma sessão será sorteado o 
relatorrelatorrelatorrelator , não havendo revisor, não havendo revisor, não havendo revisor, não havendo revisor. 

Esse disposit ivo da Resolução 30Resolução 30Resolução 30Resolução 30, ,  ,  ,  a propósito,     foi     
duplamente violadoduplamente violadoduplamente violadoduplamente violado. .  .  .  Primeiro, na simbiosesimbiosesimbiosesimbiose das funções de acusador e julgador 
exercidas pelo mesmo relator, o que constitui abominável s istema inquisit ivosistema inquisit ivosistema inquisit ivosistema inquisit ivo. 
Segundo, na exótica “ acusação m“ acusação m“ acusação m“ acusação metabólicaetabólicaetabólicaetabólica”””” (al iás, genérica desde o início).         

Para evitar isso é que esse Egrégio Conselho 
determdetermdetermdetermintou que se intou que se intou que se intou que se delimitadelimitadelimitadelimitassessessesse    no acórdão no acórdão no acórdão no acórdão o teor da acusaçãoo teor da acusaçãoo teor da acusaçãoo teor da acusação, circunstância 
às claras desprezada. Basta cotejarcotejarcotejarcotejar o voto de aberturao voto de aberturao voto de aberturao voto de abertura do PAdo PAdo PAdo PA, a f inalidade da 
longa investigação e provas colhidas, comcomcomcom a imputação realizada no 
julgamento, onde tudo o que se coligiu durante toda a instrução foi 
simplesmente esquecido. A nova imputação, forçoso reconhecer, representa 
invencívelinvencívelinvencívelinvencível     labirintolabirintolabirintolabirinto: 

1 1 1 1 ––––  CasoCasoCasoCaso o requerente não atendessenão atendessenão atendessenão atendesse o advogado depois do horário de 
expediente (19:00), incorreriaincorreriaincorreriaincorreria na infraçãona infraçãona infraçãona infração descri ta no inciso IV dinciso IV dinciso IV dinciso IV do artigo 35 da o artigo 35 da o artigo 35 da o artigo 35 da 
LOMANLOMANLOMANLOMAN; 
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2 2 2 2 ––––  Mas casocasocasocaso viesse a atender o advogado, deveriadeveriadeveriadeveria primeiro determinar a 
distribuiçãodistribuiçãodistribuiçãodistribuição do habeas corpus (não se disse como tal  procedimento seria 
exequível diante do término do expediente às 19:00), sob pena de, não o 
fazendo, violaviolaviolaviolar or or or o inciso I do art igo 35 da LOMANinciso I do art igo 35 da LOMANinciso I do art igo 35 da LOMANinciso I do art igo 35 da LOMAN; 

3 3 3 3 ––––  Agora, caso Agora, caso Agora, caso Agora, caso o juiz conseguisse o impossívelimpossívelimpossívelimpossível , ou seja, distribuir o feito 
depois do horário legaldepois do horário legaldepois do horário legaldepois do horário legal , violaria normas expressas de distribuição violaria normas expressas de distribuição violaria normas expressas de distribuição violaria normas expressas de distribuição constantes 
dos    Provimentos 41/1990 e 64/2005 (indicadas abaixo) e, neste caso, também 
estaria incursoincursoincursoincurso no precitado inciso I do artigo 35 da LOMANinciso I do artigo 35 da LOMANinciso I do artigo 35 da LOMANinciso I do artigo 35 da LOMAN; 

4 4 4 4 ––––  Mas casocasocasocaso o requerente decidisse anal isar o decidisse anal isar o decidisse anal isar o decidisse anal isar o habeas corpushabeas corpushabeas corpushabeas corpus ,  ,  ,  ,  como 
efetivamente o fez, seja para não conhecer da medida, seja para negar ou 
conceder a l iminar, estaria infringindoinfringindoinfringindoinfringindo “ alguma regra”  de competência ante a 
ausente distribuição prévia (mesmo sendo impossível sua realização), e, 
novamente, incursoincursoincursoincurso no mesmo inciso I  do artigo 35 da LOMANinciso I  do artigo 35 da LOMANinciso I  do artigo 35 da LOMANinciso I  do artigo 35 da LOMAN. 

PercebePercebePercebePercebe----se, às claras, que a acusação é se, às claras, que a acusação é se, às claras, que a acusação é se, às claras, que a acusação é indefensávelindefensávelindefensávelindefensável .... 
Ora, não existe defesa contra essa nova acusação. Qualquer que fosse a 
decisão, segundo esse inovador procedimento, o magistrado praticaria 
“ alguma”  infração e seria condenado, lembrando a célebre fábula de Esopo fábula de Esopo fábula de Esopo fábula de Esopo 
do diálogo entre o lobo e o cordeiroo lobo e o cordeiroo lobo e o cordeiroo lobo e o cordeiro....     

Saliente-se que o r. voto não esclarece de que de que de que de que forma forma forma forma 
poderia ser feita a distribuição do poderia ser feita a distribuição do poderia ser feita a distribuição do poderia ser feita a distribuição do habeas corpushabeas corpushabeas corpushabeas corpus  depois das 19 depois das 19 depois das 19 depois das 19::::00000000 horas horas horas horas.  O 
Provimento 41/1990Provimento 41/1990Provimento 41/1990Provimento 41/1990 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região fixafixafixafixa 
expressamente horário l imitehorário l imitehorário l imitehorário l imite de distribuição de petições.  

Depois das 19:00 horas, nem mesmo audiência 
extraordinária de distribuição podia ser real izada, tanto por impedimento legalimpedimento legalimpedimento legalimpedimento legal 
quanto por ausência física de funcionárioausência física de funcionárioausência física de funcionárioausência física de funcionário com atribuições legais: 

 ““““ Art.  2º  Art.  2º  Art.  2º  Art.  2º  ----  A  part ir   A  part ir   A  part ir   A  part ir  de onze, até as dezoito horasde onze, até as dezoito horasde onze, até as dezoito horasde onze, até as dezoito horas,  as petições iniciais e processos ,  as petições iniciais e processos ,  as petições iniciais e processos ,  as petições iniciais e processos 
serão recebidos no serão recebidos no serão recebidos no serão recebidos no PrPrPrProtocolo da Distr ibuiçãootocolo da Distr ibuiçãootocolo da Distr ibuiçãootocolo da Distr ibuição,  que fornecerá ao interessado ,  que fornecerá ao interessado ,  que fornecerá ao interessado ,  que fornecerá ao interessado 
comprovante de entrega” . comprovante de entrega” . comprovante de entrega” . comprovante de entrega” .     
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“ Art.  6º“ Art.  6º“ Art.  6º“ Art.  6º     ----  A  A  A  A distr ibuição eletrônicadistr ibuição eletrônicadistr ibuição eletrônicadistr ibuição eletrônica será feita diariamente,  em audiência públ ica,  será feita diariamente,  em audiência públ ica,  será feita diariamente,  em audiência públ ica,  será feita diariamente,  em audiência públ ica, 
precisamente às 16 horasprecisamente às 16 horasprecisamente às 16 horasprecisamente às 16 horas,  sob a supervisão e responsabil idade do Juiz Federal ,  sob a supervisão e responsabil idade do Juiz Federal ,  sob a supervisão e responsabil idade do Juiz Federal ,  sob a supervisão e responsabil idade do Juiz Federal 
Distr ibuidor deDistr ibuidor deDistr ibuidor deDistr ibuidor designado” .signado” .signado” .signado” .     

“ Art.  7º  “ Art.  7º  “ Art.  7º  “ Art.  7º  ----  As petições iniciais e processos recebidos antes da real ização das  As petições iniciais e processos recebidos antes da real ização das  As petições iniciais e processos recebidos antes da real ização das  As petições iniciais e processos recebidos antes da real ização das 
audiências serão distr ibuídos no mesmo dia,  devendo os demais serem apresentados audiências serão distr ibuídos no mesmo dia,  devendo os demais serem apresentados audiências serão distr ibuídos no mesmo dia,  devendo os demais serem apresentados audiências serão distr ibuídos no mesmo dia,  devendo os demais serem apresentados 
na audiência seguinte.. .na audiência seguinte.. .na audiência seguinte.. .na audiência seguinte.. .Parágrafo Único Parágrafo Único Parágrafo Único Parágrafo Único ----  Ante o r isco de sacri f ício ou perecimento  Ante o r isco de sacri f ício ou perecimento  Ante o r isco de sacri f ício ou perecimento  Ante o r isco de sacri f ício ou perecimento 
de de de de direito, os feitos de caráter  urgente poderão ser distr ibuídos em audiência di reito, os feitos de caráter  urgente poderão ser distr ibuídos em audiência di reito, os feitos de caráter  urgente poderão ser distr ibuídos em audiência di reito, os feitos de caráter  urgente poderão ser distr ibuídos em audiência 
extraordinária” .extraordinária” .extraordinária” .extraordinária” .     

 Nessa toada, o relator não    indicou, contrario sensucontrario sensucontrario sensucontrario sensu , qual  qual  qual  qual  
disposit ivodisposit ivodisposit ivodisposit ivo legal que autorizaria a realização de distribuição  legal que autorizaria a realização de distribuição  legal que autorizaria a realização de distribuição  legal que autorizaria a realização de distribuição depois das depois das depois das depois das 19191919::::00000000, 
e que teria sido eventualmente violado.  

Dispõe a Lei 5010/1966Lei 5010/1966Lei 5010/1966Lei 5010/1966, “ art.  54.  Os serviços judiciár ios “ art.  54.  Os serviços judiciár ios “ art.  54.  Os serviços judiciár ios “ art.  54.  Os serviços judiciár ios 

funcionarão nos locais e horários estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal”funcionarão nos locais e horários estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal”funcionarão nos locais e horários estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal”funcionarão nos locais e horários estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal” . 
E o Provimento 64/2005Provimento 64/2005Provimento 64/2005Provimento 64/2005, que consolidou o regramento a respeito do horário de horário de horário de horário de 
expedienteexpedienteexpedienteexpediente na Terceira Região, dispôs:     

Art. 104.  Os protocolos gerais e integrados funcionarão,  nos dias úteis,  para o Art.  104.  Os protocolos gerais e integrados funcionarão,  nos dias úteis,  para o Art.  104.  Os protocolos gerais e integrados funcionarão,  nos dias úteis,  para o Art.  104.  Os protocolos gerais e integrados funcionarão,  nos dias úteis,  para o 
recebimento de petições,  ininterruptamente, no horário:  I  recebimento de petições,  ininterruptamente, no horário:  I  recebimento de petições,  ininterruptamente, no horário:  I  recebimento de petições,  ininterruptamente, no horário:  I  ----  das 9:00 às 19:00 horas,  das 9:00 às 19:00 horas,  das 9:00 às 19:00 horas,  das 9:00 às 19:00 horas, 
na Seção Judiciár ia de São Paulo; Parágrafo único. na Seção Judiciár ia de São Paulo; Parágrafo único. na Seção Judiciár ia de São Paulo; Parágrafo único. na Seção Judiciár ia de São Paulo; Parágrafo único. Na Seção Judiciár iaNa Seção Judiciár iaNa Seção Judiciár iaNa Seção Judiciár ia  de São  de São  de São  de São 
Paulo, a part ir  das onze, até as dezoito horasPaulo, a part ir  das onze, até as dezoito horasPaulo, a part ir  das onze, até as dezoito horasPaulo, a part ir  das onze, até as dezoito horas.. .as . . .as . . .as . . .as petições iniciaispetições iniciaispetições iniciaispetições iniciais  e processos serão  e processos serão  e processos serão  e processos serão 
recebidos no Protocolo da Distr ibuiçãorecebidos no Protocolo da Distr ibuiçãorecebidos no Protocolo da Distr ibuiçãorecebidos no Protocolo da Distr ibuição,  que fornecerá ao interessado comprovante de ,  que fornecerá ao interessado comprovante de ,  que fornecerá ao interessado comprovante de ,  que fornecerá ao interessado comprovante de 
entrega.entrega.entrega.entrega.     

Art.  455.  O Art.  455.  O Art.  455.  O Art.  455.  O expediente normal  de funcionamentoexpediente normal  de funcionamentoexpediente normal  de funcionamentoexpediente normal  de funcionamento  da Justiça Federal  d da Justiça Federal  d da Justiça Federal  d da Justiça Federal  de Primeiro Grau e Primeiro Grau e Primeiro Grau e Primeiro Grau 
da Terceira Região, de segunda a sextada Terceira Região, de segunda a sextada Terceira Região, de segunda a sextada Terceira Região, de segunda a sexta---- feira, obedece aos seguintes horários:  I  feira, obedece aos seguintes horários:  I  feira, obedece aos seguintes horários:  I  feira, obedece aos seguintes horários:  I  ----     
das das das das 11:00 às 19:00 horas11:00 às 19:00 horas11:00 às 19:00 horas11:00 às 19:00 horas para a Seção Judiciár ia de São Paulo” . para a Seção Judiciár ia de São Paulo” . para a Seção Judiciár ia de São Paulo” . para a Seção Judiciár ia de São Paulo” .  

 O expediente encerraO expediente encerraO expediente encerraO expediente encerra----se às 19se às 19se às 19se às 19::::00000000 horas horas horas horas....  É induvidoso 
que não existe na Justiça Federal um único caso de distribuição realizada após 
esse horário. O diferenciado procedimento que se pretende impor não tem base 
legal. Por outro lado, que regra de competência teria sido violada? Naquelas 
circunstâncias, o requerente era, sim, competente para exercer jurisdição de 
urgência. Isso porque não havia plantões, nem no fórum criminal, muito menos 
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no fórum cível ....  A conduta sub examine era a única adotada ante a inexistência 
de plantão durante os dias de semana. 

E, a prova coligida demonstrou, abundantemente, a 
regularidade do procedimento empregado naquela ocasião pelo requerente. 
Ante a inexistência de plantão à época, durante a semana, conforme 
informações colhidas do próprio distribuidorinformações colhidas do próprio distribuidorinformações colhidas do próprio distribuidorinformações colhidas do próprio distribuidor, a praxepraxepraxepraxe era mesmo encaminhar o 
advogado ou interessado ao juiz que ainda estivesse no prédio, exatamente 
como foi fei to. O procedimento tem amparo na Constituição FederalConstituição FederalConstituição FederalConstituição Federal ,  ,  ,  ,  “ a lei  não “ a lei  não “ a lei  não “ a lei  não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciár io lesão ou ameaça a di reito”excluirá da apreciação do Poder Judiciár io lesão ou ameaça a di reito”excluirá da apreciação do Poder Judiciár io lesão ou ameaça a di reito”excluirá da apreciação do Poder Judiciár io lesão ou ameaça a di reito” - inciso XXXV 

do art.  5º da CF, e na LOMANLOMANLOMANLOMAN, ,  ,  ,  ““““ art.  35 art.  35 art.  35 art.  35 ––––  São deveres do magi São deveres do magi São deveres do magi São deveres do magistrado:  strado:  strado:  strado:  omissis omissis omissis omissis ----  IV  IV  IV  IV 

----  atender aos que o procurarem,  a qualquer momento, quanto se trate de providência  atender aos que o procurarem,  a qualquer momento, quanto se trate de providência  atender aos que o procurarem,  a qualquer momento, quanto se trate de providência  atender aos que o procurarem,  a qualquer momento, quanto se trate de providência 

que reclame e possibi l i te solução de urgência” .que reclame e possibi l i te solução de urgência” .que reclame e possibi l i te solução de urgência” .que reclame e possibi l i te solução de urgência” .  Sabe-se que, até mesmo em sua 
casa tem o juiz o dever de agir, não fal tando exemplos disso, como é públ ico e 
notório. 

Esse procedimento poderia ser confirmado por qualquer 
juiz do Foro Criminal, e era simétrico com a excepcional previsão do § 5º do 
artigo 6º do Provimento 41/1990, também no atual Provimento 64/2005, art.  133 
(normas da Terceira Região): 

   “   “   “   “ Nos impedimentos do juiz federal  distr ibuidor este será substi tuído por juiz  Nos impedimentos do juiz federal  distr ibuidor este será substi tuído por juiz  Nos impedimentos do juiz federal  distr ibuidor este será substi tuído por juiz  Nos impedimentos do juiz federal  distr ibuidor este será substi tuído por juiz  
federal  designado pela di retoria do foro, ou,  federal  designado pela di retoria do foro, ou,  federal  designado pela di retoria do foro, ou,  federal  designado pela di retoria do foro, ou,  se impossívelse impossívelse impossívelse impossível  essa designação,  essa designação,  essa designação,  essa designação, por juiz por juiz por juiz por juiz 
federal que for local izado no Forofederal que for local izado no Forofederal que for local izado no Forofederal que for local izado no Foro” .” .” .” .     

Frise-se que, na época, os plantões realizavamos plantões realizavamos plantões realizavamos plantões realizavam----se se se se 
apenasapenasapenasapenas aos sábados, domingos e feriados aos sábados, domingos e feriados aos sábados, domingos e feriados aos sábados, domingos e feriados (art.  1º da Resolução 218/2000art.  1º da Resolução 218/2000art.  1º da Resolução 218/2000art.  1º da Resolução 218/2000 do 
Conselho da Justiça Federal, e Inciso I  do Provimento 32/1990Inciso I  do Provimento 32/1990Inciso I  do Provimento 32/1990Inciso I  do Provimento 32/1990 do Conselho da 
Justiça Federal da Terceira Região). Naquela sextaNaquela sextaNaquela sextaNaquela sexta ---- feira, portanto, não existia feira, portanto, não existia feira, portanto, não existia feira, portanto, não existia 
a f igura do juiz plantonistaa figura do juiz plantonistaa figura do juiz plantonistaa figura do juiz plantonista. Os plantões durante a semanadurante a semanadurante a semanadurante a semana foram estabelecidos 
somente em 28.04.200528.04.200528.04.200528.04.2005, com o Provimento 64 do TRF/3ª Região, artigo 459, § 
1º, das 19:00 horas às 11:00 horas do dia seguinte, e depois com a Resolução 
71/2009 do CNJ). 
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A Constituição Federal, Constituição Federal, Constituição Federal, Constituição Federal, pelo princípio princípio princípio princípio da legal idadeda legal idadeda legal idadeda legal idade 
estatui que “ ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão “ ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão “ ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão “ ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 

em virtude de lei”  em virtude de lei”  em virtude de lei”  em virtude de lei”  ––––     inciso II  do art.  5º da CF .  

Registre-se, neste outro ponto, a configuração de  
violação ao princípioviolação ao princípioviolação ao princípioviolação ao princípio constitucional constitucional constitucional constitucional  da legalidade da legalidade da legalidade da legalidade, cabendo a intervenção desse 
E. Conselho para restabelecer a ordem e o exato cumprimento da lei, a teor do 
inciso I I,  § 4º, do art.  103inciso I I,  § 4º, do art.  103inciso I I,  § 4º, do art.  103inciso I I,  § 4º, do art.  103----B, da Carta Polít icaB, da Carta Polít icaB, da Carta Polít icaB, da Carta Polít ica, bem como artigo 19, II,  do artigo 19, II,  do artigo 19, II,  do artigo 19, II,  do 
RICNJRICNJRICNJRICNJ: 

   “ “ “ “ zelar  pela observância do art .  37 e apreciarzelar  pela observância do art .  37 e apreciarzelar  pela observância do art .  37 e apreciarzelar  pela observância do art .  37 e apreciar ,  ,  ,  ,  de ofício ou mediante pde ofício ou mediante pde ofício ou mediante pde ofício ou mediante provocaçãorovocaçãorovocaçãorovocação, ,  ,  ,  a a a a 
legal idade dos atos administrat ivos prat icados por membros ou órgãos do Poder legal idade dos atos administrat ivos prat icados por membros ou órgãos do Poder legal idade dos atos administrat ivos prat icados por membros ou órgãos do Poder legal idade dos atos administrat ivos prat icados por membros ou órgãos do Poder 
Judiciár ioJudiciár ioJudiciár ioJudiciár io ,  podendo desconsti tuí,  podendo desconsti tuí,  podendo desconsti tuí,  podendo desconsti tuí ---- los, revêlos, revêlos, revêlos, revê---- los ou f ixar prazo para que se adotem as los ou f ixar prazo para que se adotem as los ou f ixar prazo para que se adotem as los ou f ixar prazo para que se adotem as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei,  sem prejuízo da competênciaprovidências necessárias ao exato cumprimento da lei,  sem prejuízo da competênciaprovidências necessárias ao exato cumprimento da lei,  sem prejuízo da competênciaprovidências necessárias ao exato cumprimento da lei,  sem prejuízo da competência    
do Tribunal de Contas da União e dos Tribunais de Contas dos Estados;do Tribunal de Contas da União e dos Tribunais de Contas dos Estados;do Tribunal de Contas da União e dos Tribunais de Contas dos Estados;do Tribunal de Contas da União e dos Tribunais de Contas dos Estados;     

A pretensão em cursoem cursoem cursoem curso e iminentee iminentee iminentee iminente de imposição de 
penalidade por fato impossívelfato impossívelfato impossívelfato impossível  constitui f lagrante i legalidade, inegável ,  inegável ,  inegável ,  inegável 
constrangimento i legal constrangimento i legal constrangimento i legal constrangimento i legal a recomendar a intervenção do E. Conselho Nacional de 
Justiça. Este novo fato, estranho ao objeto da acusação inicial ,  está 
perfeitamente justi f icado pela inexigibil idade de conduta diversainexigibil idade de conduta diversainexigibil idade de conduta diversainexigibil idade de conduta diversa     do requerente, do requerente, do requerente, do requerente, 
ante a impossibi l idade física e legal de distribuição prévia, conforme ante a impossibi l idade física e legal de distribuição prévia, conforme ante a impossibi l idade física e legal de distribuição prévia, conforme ante a impossibi l idade física e legal de distribuição prévia, conforme agora agora agora agora 
exigexigexigexigiu o e. iu o e. iu o e. iu o e. relrelrelrelator.ator.ator.ator.     

DO PEDIDODO PEDIDODO PEDIDODO PEDIDO    

Diante do exposto, pedepedepedepede----sesesese a esse E. Conselho Nacional 
de Justiça providênciasprovidênciasprovidênciasprovidências para assegurar o f iel cumprimento do Estatuto da 
Magistratura (LOMAN) e estri ta observância às normas estabelecidas por esse 
E. Conselho, violadas pelo Órgão Especial do TRF/3ª Região, conforme 
demonstrado anteriormente. 

Ante o iminente risco de dano irreparáveliminente risco de dano irreparáveliminente risco de dano irreparáveliminente risco de dano irreparável 
consubstanciado no perigo concreto da remoção compulsória, e da f lagrante f lagrante f lagrante f lagrante 
violação dviolação dviolação dviolação do Estatuto da Magistraturao Estatuto da Magistraturao Estatuto da Magistraturao Estatuto da Magistratura pelo aludido Órgão Especial, requer-se 
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l imil imil imil iminarnarnarnar, inaudita altera pars,  nos termos do art.  99 do RICNJart.  99 do RICNJart.  99 do RICNJart.  99 do RICNJ, para determinar a 
imediata suspensão do processo administrativo nº 2005.03.00.019871imediata suspensão do processo administrativo nº 2005.03.00.019871imediata suspensão do processo administrativo nº 2005.03.00.019871imediata suspensão do processo administrativo nº 2005.03.00.019871----3333 
daquela Colenda Corte da Terceira Região, até o julgamento definit ivo do 
presente Pedido Pedido Pedido Pedido dddde Providênciase Providênciase Providênciase Providências.  

Cabe lembrar que, para coarctar abuso em curso, poder-
se-ia intentar Mandado de SegurançaMandado de SegurançaMandado de SegurançaMandado de Segurança (MS) (MS) (MS) (MS), , , , ou mesmo HC....  Porém, sabe-se que 
a competência para o MSMSMSMS seria do próprio Tribunal Regional Federal  da 
Terceira Região, circunstância que já acena como quase certo o insucesso do 
pleito. Daí porque a medida l iminar ora pranteada mostra-se razoável, 
imprescindível, especialmente por não ser i rreversível, não ter caráter 
satisfativo, e não constituir obstáculo algum ao julgamento do fato pela mesma 
ou por outra instância, uma vez removidos os vícios do processo. 

Requer a notif icação do Órgão Especial do TRF/3ª, por 
seu presidente, para, querendo, responder ao presente PPPPedidoedidoedidoedido de  de  de  de PPPProvidênciasrovidênciasrovidênciasrovidências, 
requisi tandorequisi tandorequisi tandorequisi tando----sesesese, por não ter o requerente acesso, o voto do e. relatorvoto do e. relatorvoto do e. relatorvoto do e. relator,,,,  notas  notas  notas  notas 
ttttaquigráficas aquigráficas aquigráficas aquigráficas e gravação de gravação de gravação de gravação de toda a sessão do diae toda a sessão do diae toda a sessão do diae toda a sessão do dia  10.06.2009 10.06.2009 10.06.2009 10.06.2009,,,,  abrindo-se vista 
ao requerente para eventual complementação do pedido. Caso se entenda 
necessário, requer prazo para a juntada de cópia integral, capa a capa, do 
alentado PA. 

 Em face da patente i legalidade e abuso que maculam o 
processo administrativo em questão, requer, a f inal,  seja providenciada a providenciada a providenciada a providenciada a 
avocaçãoavocaçãoavocaçãoavocação do PA, nos termos do art.79 do RI desse E. Conselho para, sob o 
cri terioso crivo desse órgão, determinadeterminadeterminadeterminar r r r seu seu seu seu imediato imediato imediato imediato trancamentotrancamentotrancamentotrancamento do PA, ou o  
saneamento de acordo com as regras do due process of lawdue process of lawdue process of lawdue process of law .  

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

São Paulo, 17 de junho de 2009.  

 
AAAAli Mazloumli Mazloumli Mazloumli Mazloum        
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